
MENSAGEM Nº 1.664 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 769, de 2024, que “Cria funções comissionadas e cargos de provimento 
efetivo da carreira de Técnico Judiciário – Área Administrativa - Agente da Polícia Judicial no quadro de 
pessoal do Supremo Tribunal Federal.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.253, de 5 de novembro de 2025. 

 

Brasília, 5 de novembro de 2025. 
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